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SANTAROSA 
DOPIAUÍ 
NChOSCAMHNOl.tôl'A$QOHOUIST.&S 

DECRETO N" 505, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016. 

Dispôc sobn pomo facuht11i, •o "M dia.s 16. J 7 e 

18 de fev(!reiró de 1016 110 cimbiu, da 

A,lmi11is1rarcl0 Pública ,te Stma Ro.sa do Piauí e 

dá <mfr(l$ µron'dêuc;i(,s. 

M RlON RODR IG E DE OU "A, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA 

DO PIAUÍ/PI, no uso das. atribuições que lhe são conferidas pela Cons:t iluição Federal, 

Cons1i1uiçào Es1adua\ e Lei Orgânica do Município, 

CON IDERANDO a compclência do Chefe do Poder Exccu1ivo Munic ipal pnra 

dispor sobre o funcionamento da Administração Pública Municipa l: 

CONSIDF.RANDO a pni1ica admin islratiw reiterada do Municí pio de dc...-clarar 

pon10 facultativo no período carnawilesco; 

CON IDERANDO a ncccs5idadc de organi7.Dção d05 scn'iços públicos municipais 

duronte o rcícrido período. 

CON IDERANDO o Decreto Estadual n" 24,185, de 23 de dezembro de 2025, que 

dcc:IBrou ponto facullativo nos dias 16. 17 e 18 de fevereiro de 2026; 

DECRETA 

J\rt. I ' • Fica dcclarodo ponto facultati vo no dias 16. 17 e 18 de fevereiro de 2026 

(segunda-feira, 1crçn-feirn de .tmaval e quarta-feira de in7as). no âmbito do-'J: órgãos da 

Administração Pllblica 1unicipal , sem prejuízo da conünuidadc dos serviç,os essenciais. 

Parágrafü único. O disposto no caput não se ap lica: 

1- nos serviços essenciais: 

li - aos scn•idores que desempenham uas funções em regime de pl;1ntào ou escala. 

Art. 2• • Cabcrâ oos dirige,ues dos órgãos e entidades a prescrvnçào e o 

funcionamcn10 dos scn1iços essenciais afetos ãs suas rcspcctivns: áreas de compctêi\ci:1. 
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Art. 3' - Es1c Decrelo cnlra cm vigor na data da sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Excclcnlissimo Senhor Prefcilo Municipal de Sanla Rosa do Piaui cm, 12 

de fevereiro de 2026. MARLON ROOR~UES ~-==.."°:"' 
DE SOW.ffl»UOlll 

SOUSA.."92939880387 =:!Ol6.111.i2,~iiM 

Marlon Rodrigues de Sousa 

Prefeito Municipal 2025-2028 

Sanla Rosa do Piaul 
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ESTADO 00 PIAUI 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZAR.:C • PI 
C NPJ: 01 .612.592/0001-65 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLIC.O N ■ 001/2026 

CHAMAOA PÜ8UCA N.t 001/2026, p=ira ::iquislç.5o de 1~neros alimentklos dl..-et.:imente d3 
Agrlc:ulturo Fomiliar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme Sl "' do 1m.l4 da Llf!'I n.• 11.947/2009 e­
RuotU(5o FNDE n .11 04/2015 é RM01U(Jõ/CD/fNOE N9 06, d• 08 dê maio d• 2020. 

A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Nazaré, Est ado do Piauí, no uso de sua~ atribuições 
lesais, rei:,reser,ttidti ne5te a to pela ~creU,rll.' Municipal de Educaç$o. • Senhora Tere$inh;1a de Jesus Oli11eíra 
Gome'J.. no uso de suasprerro,eatlvas legais e c:onsíderandoo disp0s10 no art. 14, da Léi n~ 11 .947/2009"' na 
ResoluçJo FNDE n 11 38/2009, e na Lel nlJ 15.226 de 30 de setembro de 2025 Mtndonada em 2025, queallera 
o PNAE e .;aument.1 de 30'6 parõll 45" o percentua l mínimo de recursos feder.1 ls Que estados ,. mut1lclplo, 
d~tl'm d e:,; llnar A aq1,1i:,;içllodc :1limen1os da 1115rlo.iltura f.:,miliar, atra~:,; d.\ Comtnllot> Pt'rmanente de licitação. 
nOmt'.'3dà 3tr:i'll'ê$ dà P0rtol ri t1 • ..,e,m rl'!'àli.tar Ch:amada Püblka para aqulsfçl o de 1êneros a.Ument[clos da 
Agrlcultur• omm,r e do (mpreendedor Fammar Rural, d estinado ,o atendimento do Pro1ramõ11 Nacional de 
Allmentaçlo Escobr/PNAE, durante o ano de 2026 , 

Os intc-rc-u,iJd05 (Grui;>os Formilis, lnform;ais ou Forne<:cdorcs lnd ividuiJiS) deverão apre~ent;u a 
d0t:umentaçlo para habi1itafio e Projeto d e Venda do d ía 12 de fe11ereiro de 2026 • U. de m trfO de 2026,. 
das s,ooh tis U::OOh, no sede da see<eu1rla Municipal de Edvc-aç3o de Nossa senhora d,a Naur• - PI, loalizado 
na A.Vil Vic•nte Pe,-el ra, n• 440, b alr.-o Centro, na d dade de Nona Senho..--a d e Naz.;,ri • PI. 

1.orumvo 

1,1 O objeto do prucntc Chii1m.1mcnto PUbUco consista- no c;idõ1s.tr.,,mcnto dc grupos formai s e inlorm.iis de 
a11:ricult01es famillares para aquisição de 1êneros aliment icios da agrlcultuf'a famlliar para a allmentaçào 
escolar l)ilre O$ i1luno5 da Re-de Municipal de Enslno, conforme qvi!lntíWi\Nos e e$peclfrações conull!nte neste 
edlt.al o11 previsto no ane,co 1. 
1.2 EJ.ta contratação ê regulamentada também peta RMolução/CD/FNDE n• 26, de 17 de junho d e 2013, 
ResoluçSo n• 02, de 09 de abri l de 2020 e nl &, de OS de maio de 2020. e terá como PtíbliCO t>eneflcl6ri0 os 
e;\(uctante1. 

1.3 A contratação será mediante Nota de Empenho, sendo dispensada a celebr,lÇJotle Instrumento específico 
de conu:no. 

2, FONTE Df RECURSO 
2.1 Aec1,1r$0S proveniente,: do i:undo N;.1don111I de oe,.en110tvlmento d, EducaçJo {S:NOE)•Pros,-ama Nadon.11 De 
Alimtnt,ltÇJO Escolar jPNAE). 

3. DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO 005 ENVELOPES 

3.1. Após a pubhcaçãa de"Ste edital. u pessoas juridicas/fislcas interessadas poder;lo apre.séntar en ... elopes, 
mediante o cumprimento das exlg~nc.la.$ estabeleddas no edltal, a partir do d ia 12 ele feyerelf'O de 2026 a 12 
dt ffll«:0 de 202&. 
3.2. A abt'rtu~ dos enwlope.:5 da Chiilmad-il Públic:411 :s.er~ no dla 12 dt março dt 202:6 #n 2"00 horas m• ~de 
da Secretaria Mul'lldpal de Educaçlo de Nossa Sel'lhOt"a de Nauré - PI. loe:atb.ado na Rua Vk.éf'lte Pererra. nt 
440, ba irro Centro, na cl~d• d@ NosS<l S@nhOra d8 Nazaré • PI, onda :H•rí proctdldo a abert\Jra de 02 (dOis) 
env~lopctS d ist intos, sendo um do d°'umenu,ção - HA81llTAÇÃO (!: outro de PROPO$"'TA Of PRtÇO$, rolatl'lli!I 
~ Aqul.slç:lo de Gl!!nero~ Alimentícios da Agricultura Famlli.ar e do Empreendedor F;imlliar AuraL 
3.3. os documel'ltos e:dgidos nos d ois envelopes poderllo ser apresentados en\ origin1l, i:>0r qualquer processo 
de cópias Autffltlcadas ou publlea<l o em 6r1t10 de Imprensa oficial. 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZAR.:C. PI 
CNPJ: 01 .612.592/0001-65 

4 . OOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

4. 1 Os Fornecedores da Ag1lcul1tJra Famltlar poder.ão comerc.lallzar sua produçJo agrícola na forma de 
Fo~edore.s lndlvidu;ils. Grupos lnforM:)1.$ e Grupos Form:)is. de a«1rdo com o Art . 27 da R~luç:llo FNOE nt 

04/2015. 
4 ,2 A documentação deverá ser apresentada conforme especificado abaixo: 

4 .2.1 ENVELOPE N• 01 • HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDJVIOUAI. (não o,a:ani:adot-m &ruPol, 
4.2 .1.1 O F01necedor Individual deverã apresentar no en ... elope nt 01 os documentos abab10 retaclonados, 
sob pena d e lnabl11t.iç3o: 
1, Prov:a de inscriç.$0 no ~ d,.a:,;tro de Pe»o.a U,-1~ - cPF; 

li. EJCtratoda OAP Física do agricultor familiar participante. emitido no<s Ultimos 60 d ias; 

111 . Projeto de Vc nd-' de GftnCf'oJ Al imenUc:lo,: d-' A.grlc:1,1llur:1 F;imlll:r.re/ou Empreendedor i::1mlll:,r IA:1,.1r:1l p :iir-' 
Alimcntaç;lio Escol.ir com asslnonu,-a do aancultor p;,rticlp:antc; 
tV. Prova de atendlmel'lto de requisitos preYístos em lel espedflca, quando for o c:aso; 

V. Dccl;,rs1ç3o de que os e;êneros ,11llmenddos ,11 serem entree;.,.es s.So orlund0$ de p rodvç3o própria, 
relacionada no projeto de vend.a . 

4.2 .2 ENVELOPE Nt 01 - HABILITAÇÃO 00 GRUPO INFOR.MAl 
4 .2.2.1 O Grupo Informal devera ap,-e.sent41r no Envelope nl 01. os documentos abaixo relacionado,., ~b 
pel'la de ll'labilltaçlo: 
1. Pro"'ª de lnscriç.:lio no cadastro d& Pesso.11 Fjslc.1 - CPF; 

li. Extrato d,1 OAP Fislcado agricultor familiar p.,rtklpantc. emitido nos últimos 60 d ias; 

Ili. Ptojt-to de Venda de Gênf:1'0$ Alimentícios dill Agrieullura hmiriar e/ou Emp,-eer'tdedor Familiar Rural para 
Alimentação Escolar com .»sinatura de todos os aertcultores p.artk ipantes; 

IV. Prov:s de atendimento de requisi tos previstos em lel espedfka. quando for o c.nso: e 

v . O@claf11Çlo de Qu@ os aineros arimenticiOs a s.erem @nt ree,ues são produtldos p@k>S asrk:ultorH fammares 
r etac:lonados no projeto de venda, 

4.2 .3 ENVELOPE Nt 01 - HABILITAÇÃO 00 GRUPO F"ORMAL 
4.2 .3. l O Grupo Formal deverJ apre.sentar no E,,..,elope n• 01, os documentos abaixo reladonados, sob pena 
de in.1blllt.1ç)o: 
1. Pro"'il de in.s.criç.$0 flO C..dõt$tro N;tcion;tl de Pc:noõt Jurídi~ • CNPJ; 

li. htrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

tll . Prov;:i de rcgul;:irid;,,dc com ;t F.iiic~ Fcdc-r.,l, rcl;ttiv.1 ~ Sc1urid.1de Soci;:i,I e --10 Fundo de- G;:ir.1l'ltl;;t por 
Temp,o de Serviço • FGTS; 

IV. Cópias do estatuto e ata de posse da atual <lire10, ii da entidade reghtrada no ó rg.lo c:ompeten~e; 

V. Projeto de Vcnd,11 de G~neros Alimentício$ d.a Ajricultur.:i Famili.ar p:iira A limcntaç5o Escol.ir; 

VI. Dedaração de que os g~nem.s allmentk.ios a serem entreeu~ sJo produzidos pelos 
.associados/cooper.ados; 

VII. Declilração do seu rt!prcsentantc 1c1al de rcsponsabilldade pelo controle da at.cndimento do llmlto 
Individual de venda&! seus cooper3dos/.usodados. 

VIII. Prova de atendimento de reQuisitos previstos em lei especifica. Quando ro, o e.aso. 

AO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NA2AR~PI 
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